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RESULTADO DA VOTAÇÃO PARA ESCOLHA DE COORDENADOR(A) E 
SUBCOORDENADOR(A) DO CURSO DE FISIOTERAPIA DA UFDPAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2025 

A Comissão Eleitoral, constituída pela Portaria nº 346/GR-UFDPar, 
de 17 de novembro de 2025, em conformidade com a Resolução  nº 164, 
de  14  de  maio  de  2025,  do  Conselho  Universitário  –  CONSUNI,  da 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba – UFDPar, para realização 
da consulta à Comunidade Universitária para escolha de Coordenador(a) 
e Subcoordenador(a) do Curso de Fisioterapia da UFDPar, para o biênio 
2025-2027, seguindo o Cronograma Eleitoral do Edital de Convocação 
Nº  001/2025,  comunica  à  Comunidade  Universitária  o  resultado  da 
votação realizada no dia 04/12/2025, no horário das 8:00 às 11:00h e das 
14:00  às  17:00h,   por  meio  de  votação  presencial,  na  sala  da 
Coordenação do Curso de Fisioterapia. 

CARGO: COORDENAÇÃO DO CURSO DE FISIOTERAPIA
Candidatura: 01 – CONSOLIDAÇÃO E AÇÃO
GRUPO DE ELEITORES VÁLIDOS
DISCENTES DO CURSO DE FISIOTERAPIA 23
DOCENTES DO CURSO DE FISIOTERAPIA 12
TOTAL DE VOTOS 35
MÉDIA PONDERADA: 15,3

GRUPO DE ELEITORES BRANCOS NULOS
DISCENTES DO CURSO 
DE FISIOTERAPIA

01 00

DOCENTES DO CURSO 
DE FISIOTERAPIA

00 00

TOTAL DE VOTOS 01 00
 
TOTAL DE VÁLIDOS: 35 BRANCOS: 01 NULOS: 00
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VOTOS NA 
ELEIÇÃO

Parnaíba (PI),   04 de dezembro de 2025
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